
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDÓIA
ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 133/2015

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;

INDICAMOS, ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que estude em conjunto com 
Diretoria de Esporte, a possibilidade de promover a limpeza e adequação da piscina pública em 
nosso Município.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como objetivo, atender aos asseios dos cidadãos 
lindoianos, que com a chegada dos meses quentes, desejam utilizar este importante patrimônio 
público.

Contudo, a referida piscina se encontra em situação inadequada, apresentando uma 
aparência não agradável ãos banhistas.

Ademais, há que considerar que a falta de limpeza da piscina pode acarretar na 
transformação do local em um criadouro do mosquito transmissor da dengue, doença esta que já 
apresentou diversos casos em nosso município nesse ano.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento dessa benfeitoria no 
local, como forma de zelarmos pelo bem estar de nossos queridos cidadãos Lindoianos.

Sala das Sessões, 25 de Setembro de 2015.

Lucimara Godoy do Carmo Generoso 
Vereadora
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